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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão assim ementado:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA 
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CESSÃO DE DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES. COBERTURA SECURITÁRIA. ILEGITIMIDADE 
ATIVA AD CAUSAM.
1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso 
repetitivo aponta no sentido de que, em se tratando de contrato de mútuo 
para aquisição de imóvel com cobertura pelo FCVS, avençado até 25/10/96 
e transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário 
possui legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes 
às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos. 
2. No caso dos autos, tendo a cessão ocorrido em 2004, resta configurada a 
ilegitimidade ativa ad causam da autora para requerer a cobertura 
securitária - motivo pelo qual impõe-se a extinção do feito sem julgamento 
de mérito.

É o relatório. Decido.
A matéria está sendo apreciada pelo Supremo Tribunal Federal no RE n. 

827.996-PR, em sede de repercussão geral (Tema 1.011): "controvérsia relativa à 
existência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal para ingressar como parte ou 
terceira interessada nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do 
Sistema Financeiro de Habitação e, consequentemente, à competência da Justiça Federal 
para o processamento e o julgamento das ações dessa natureza".

Conforme decisão de 5 de outubro de 2018, o Tribunal, por maioria, reputou 
constitucional a questão e, também por maioria, reconheceu a existência de repercussão 
geral da questão constitucional suscitada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1030, III, do CPC/2015, determino a 
devolução dos autos ao Tribunal de origem para que o recurso fique sobrestado 
aguardando o julgamento do Tema n. 1.011 pelo Supremo Tribunal Federal, e, após, 
sejam adotadas as providências previstas no art. 1040 do CPC/2015.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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